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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se o art. 4-B da Lei n° 7.998, de 1990, proposto pelo art. 43 da MP 905, de 

2019, renumerando-se os demais: 

 

Art. 43. A Lei nº 7.998, de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

“Art. 4-B. Sobre os valores pagos ao beneficiário do seguro-

desemprego será descontada a respectiva contribuição 

previdenciária e o período será computado para efeito de 

concessão de benefícios previdenciários.” (NR) 

 

Justificação 

A MP 905 altera a Lei do Seguro Desemprego para submeter o benefício do 

seguro-desemprego à contribuição previdenciária, tornando o trabalhador em gozo 

do benefício “contribuinte obrigatório” enquanto perceber o benefício.  

Atualmente, o tempo de gozo do Seguro Desemprego não é computado para 

a aposentadoria, embora seja mantida a condição de segurado durante o seu gozo. 

Se o trabalhador quiser contar o tempo, deve contribuir como contribuinte individual 

pelo período de gozo do benefício.  

Todavia, ao tornar obrigatório o recolhimento, o governo deixa o segurado 

sem opção.  

Além da redução da renda de quem já está em situação de desvantagem, 

pois não recebe salário, mas prestação social, a medida desnatura o caráter dessa 

renda provisória. 

Não é possível que passaremos a tributar ainda mais os desempregados 
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desse país. 

  

 

ASSINATURA 
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